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Em de de 196 

I, I NQ 666 
de 19 de Fevereiro do 1960 

A Câmara t:unicipal de São José . .1os Campo!l decreta e eu 
s~nciono e pro~ulgo a seguinte lei : 

, 
J..rtigo lQ - Fica aberto na Contadoria }'unicipt.l um crec'i-

to espec1~1 de C~ . ;400oOOO , OO (oua trocentos mil cruzeiros) , destinado 
' ; as obras de refori~a e anpl1<4ç~o do pr~dio da Prefeitur:... , na pi:!.rte on 

de funciona a C~IDara Punicipal . 

rtigo 2Q - Fica anul~da na il.,portânoia de Cr . 400oOOO, CO 
(quatrocentos mil cruzeiros} ~ verba 261/E- f? - Material Permanente ,
item II , ôo orçamento vigente . 

Arti;o3Q - C valor do presente créàito serd coberto com 
os recursos provenientes d~ :J:nula«;:o5o de <-!UO trata o ~rtigo anterior . 

Artigo 4Q - Esta lei entrar& em vigor ns data de su pu -

blica\ão , revogadas ~s ~isposições e 
, 

contrario . 

Prefrj turt.t da da "~~!lCü~ de São J0~é v.os C"-r.npos , 19 de 1 
Fevereiro de 1960. ~zez__ 

ano Ferr~a Veloso 
refeito Municipal 

Registr~da e publicQaa na Secç:c do ExpA~iente e essoal, 
aos dez~nove c!iss ~o .JJês de FC"vr-reiro de n.il novecentos e sessenta . 
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d,.f cu 1::. a.tt Jri!-..~'7";: 
José I b.Cl c.Jo 

Cb~fe db S . ~o Pessoal 


